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2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) servidor (a) ANTONIA 
EDILMA MOREIRA ALBUQUERQUE, matrícula nº 22951, integrante do 
grupo do Magistério, a partir do dia 01 de fevereiro de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de 
fevereiro de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 689/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da Lei nº 256, de 30 de 
março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 
2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) servidor (a) SINARA 
NASCIMENTO DO CARMO, matrícula nº 22856, integrante do grupo do 
Magistério, a partir do dia 01 de fevereiro de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de 
fevereiro de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 690/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da Lei nº 256, de 30 de 
março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 
2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) servidor (a) SILVELANE 
MARIA AZEVEDO LIMA, matrícula nº 16464, integrante do grupo do 
Magistério, a partir do dia 01 de fevereiro de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de 
fevereiro de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 691/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da Lei nº 256, de 30 de 
março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 
2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) servidor (a) CONCEICAO 
DE MARIA SOUSA, matrícula nº 15729, integrante do grupo do Magistério, a 
partir do dia 01 de fevereiro de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de fevereiro de 2022. 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 692/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 12 da Lei nº 256, de 30 de 
março de 2000, em especial as constantes no Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 
2021, RESOLVE suplementar a carga horária do (a) servidor (a) ADRIANA 
BARBOSA DO NASCIMENTO, matrícula nº 9175, integrante do grupo do 
Magistério, a partir do dia 01 de fevereiro de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de 
fevereiro de 2022. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

EDITAL Nº 30/2021 - SMS - RESULTADO DOS RECURSOS E 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO - PROCESSO 
SELETIVO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
DESTINADO À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO DE FISCAL SANITÁRIO PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL 
Nº 1.613, DE 9 DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO MUNICIPAL DE Nº 
2.644, DE 5 DE MAIO DE 2021. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo, 
no uso de suas atribuições legais, com base no Edital SMS nº 30/2021, que 
regulamenta o processo seletivo para contratação temporária, de excepcional 
interesse público, de Fiscal Sanitário para a Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, vem tornar público e divulgar para todos os interessados, o Resultado dos 
Recursos e Resultado Final, RESOLVENDO: I. Informar que os recursos 
interpostos foram julgados indeferidos. II. Divulgar, em ordem classificatória, o 
resultado final do processo seletivo, conforme ANEXO I do presente termo. III. 
Informar que os recorrentes poderão solicitar, dentro do prazo de 48 horas, caso 
queiram, as razões do indeferimento por meio de requerimento dirigido à 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo, através do e-mail 
recursos.espvs+edital302021@gmail.com, as quais serão enviadas para o e-mail 
do recorrente dentro do prazo de cinco dias úteis a contar do recebimento da 
solicitação. Sobral-CE, 11 de fevereiro de 2022. Sandra Maria Lopes Vasconcelos 
- PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO 
SELETIVO. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: Secretaria Municipal 
da Infraestrutura. NOTIFICADA: Empresa Construtora Santa Beatriz LTDA-
EPP, com sede na Av. Padre Antônio Tomás, nº 2420, sala 105, Ed. Diplomata, 
Bairro Aldeota, CEP 60.140-160, inscrita no CNPJ nº 11.962.967/0001-70. 
LICITAÇÃO/CONTRATO: Tomada de Preço n° 001/2021-SEINFRA/CPL - 
Contrato nº 007/2021-SEINFRA (Processo nº P138649/2021). OBJETO DO 
CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA DO PRÉDIO SITUADO ENTRE AS RUAS 
CORONEL JOÃO BARBOSA E CORONEL FREDERICO GOMES, Nº 731, 
PARA INSTALAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, brasileiro, 
engenheiro civil, inscrito no CPF nº 992.926.703-44, residente e domiciliada na 
Cidade de Sobral, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, com esteio 
na Cláusula Sétima, alínea “i”, do Contrato de nº 007/2021-SEINFRA, 
considerando os fatos apresentados: Segundo consta no extrato de débito emitido 
pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, o prédio objeto da reforma do 
referido contrato encontra-se com débitos referente ao fornecimento de água, o 
que compreende as faturas de junho de 2021 à fevereiro de 2022, totalizando R$ 
4.099,16 (quatro mil e noventa e nove reais e dezesseis centavos). O débito 
anterior esta inscrito em nome da referida empresa, de modo que, enquanto não 
houver quitação, o Município está impossibilitado de transferir a titularidade, 
além de correr o risco de ter o serviço de fornecimento de água suspenso. Assim 
sendo, vem NOTIFICÁ-LOS EXTRAJUDICIALMENTE para que, no prazo 
impostergável de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento desta, 
preste os devidos esclarecimentos a esta Secretaria sobre as providências tomadas 
para regularização da situação. Repise-se que o não atendimento tempestivo da 
exigência aqui entabulada poderá acarretar na imediata tomada, por parte da 
Notificante, de todas as providências que se fizerem possíveis e cabíveis, 
privilegiando, sempre, o respeito ao patrimônio e interesse público. Sobral/CE, 11 
de fevereiro de 2022. David Machado Bastos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DO TERMO DE SUB-ROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 
003/2019 - SESEC -  SUB-ROGANTE: Secretaria do Trânsito e Transporte, 
representada por sua Secretária Executiva, a Sra. Lia Pontes Sousa. SUB-
ROGADO: Coordenadoria Municipal do Trânsito - CMT, representada pelo 
Diretor Francisco Julif Tabosa Guedes. ANUENTE: EMPRESA MOBIT- 
MOBILIDADE, ILUMINACAO E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 16.383.848/0007-72, representada neste ato por WALDEN MEIRELES 
PRATA. DO OBJETO: Por este termo de SUB-ROGAÇÃO, a SUB-ROGANTE, 
Secretaria do Trânsito e Transportes, transfere para a SUB-ROGADA, 
Coordenadoria Municipal do Trânsito - CMT, todos os direitos, deveres e 
obrigações do Contrato nº 003/2019 - SESEC, mantido pela SUB-ROGANTE, a 
Secretaria do Trânsito e Transportes, e a Empresa Mobit - Mobilidade, Iluminação 
e Tecnologia LTDA, cujo objeto é a prestação do serviço de locação de 
equipamento de registrador eletrônico de velocidade (radar fixo) e locação de 
equipamento registrador de avanço semafórico e outras infrações de transito do 
Município de Sobral, conforme especificações constantes do anexo I, parte 
integrante deste processo. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente aditivo de sub-
rogação tem como fundamento os artigos 346 a 351 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil. DA ACEITAÇÃO: A SUB-ROGADA, 
Coordenadoria Municipal do Trânsito - CMT, declara aceitar a SUB-ROGAÇÃO 
constante deste Termo, passando em consequência a ser titular do contrato nº 
003/2019 - SESEC, com os respectivos aditamentos, assumindo, a partir da data 
de assinatura deste Termo, todos os direitos e deveres decorrentes do Contrato 
SUB-ROGADO, obrigando-se a cumpri-lo integralmente. DA ANUÊNCIA: A 
ANUENTE, a EMPRESA MOBIT- MOBILIDADE, ILUMINACAO E 
TECNOLOGIA LTDA, declara estar de acordo com a SUB-ROGAÇÃO e a 
prosseguir na execução do contrato SUB-ROGADO, cumprindo integralmente 
todas suas cláusulas e condições. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As 
despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 
da Coordenadoria Municipal do Trânsito - CMT. DA VIGÊNCIA: Os efeitos 
jurídicos da sub-rogação terão efeitos a partir do dia da sua assinatura. DA 
RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições que ora não foram alteradas 
por este termo permanecem como no contrato original, constituindo-se num só 
todo para todos os fins e efeitos de direito. Sobral - CE, 10 de fevereiro de 2022. 
Lia Pontes Sousa - SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SETRAN - Francisco 
Wilson Linhares Parente Alves - COORDENADOR JURÍDICO DA SETRAN. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2022 - SETRAN -  CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Sobral, neste ato representada pela Secretária Executiva 
da Secretaria do Trânsito e Transportes, Sra. LIA PONTES SOUSA. 
CONTRATADO: V. DE ALMEIDA GOMES ALIMENTICIOS (COMERCIAL 
COMPRE BEM), inscrita no CNPJ sob o nº 35.082.105/0001-11, neste ato 
representada por Vinicius de Almeida Gomes. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico 
n° 158/2021 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
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ANEXO I - EDITAL SMS Nº 30/2021 - RESULTADO DOS RECURSOS E RESULTADO FINAL 
FISCAL SANITÁRIO 

CLASSIFIC. NOME 
AV. 

CURRIC. 
AV. 

ATITUD. 
SOMATÓRIO SITUAÇÃO 

1 ANTONIA IARA MARTINS COELHO 40,00 30,50 70,50 APROVADA 
2 MANOELISE LINHARES FERREIRA GOMES 20,00 37,16 57,16 APROVADA 
3 JULIANE BRAGA DA SILVA 20,00 33,16 53,16 APROVADA 
4 YANNA GLÍCIA VASCONCELOS 16,00 34,00 40,00 APROVADA 
5 MARIA VALDENI GONÇALVES DA COSTA 20,00 22,50 42,50 DESCLASSIFICADA* 
6 NIELE DUARTE RIPARDO 19,00 23,50 42,50 DESCLASSIFICADA* 
7 ILANA SANTOS ALVES 18,00 22,33 40,33 DESCLASSIFICADA* 
8 ANA EDMIR VASCONCELOS DE BARROS 18,00 20,83 38,83 DESCLASSIFICADA* 
9 MARIA LILIANE FREITAS MORORÓ 19,00 19,16 38,16 DESCLASSIFICADA* 

10 ANTONIA TAINÁ BEZERRA CASTRO 20,00 18,00 38,00 DESCLASSIFICADA* 
11 VICTOR HUGO RIBEIRO DE SOUSA 25,00 13,83 37,83 DESCLASSIFICADO* 
12 ANA THIENA APOLIANO GOMES DA SILVA 15,00 20,66 35,66 DESCLASSIFICADA* 
13 DARLANDERSON GOMES ALBUQUERQUE 27,00 6,66 33,66 DESCLASSIFICADO* 
14 DARLIANE KELLY BARROSO DE SOUSA 17,00 15,00 32,00 DESCLASSIFICADA* 
15 NICOLE FRANÇA DE VASCONCELOS 16,00 AUSENTE 16,00 ELIMINADA** 
16 YURY RIBEIRO BEZERRA 15,00 AUSENTE 15,00 ELIMINADO** 

*Desclassificado com base no item 9.2.do edital. 
**Eliminado com base no item 6.20.do edital. 
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necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de material de limpeza e produção de higienização I, 
conforme as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência deste Edital. VALOR GLOBAL: R$ 3.591,85 (Três mil quinhentos e 
noventa e um reais e oitenta e cinco centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3201. 04. 122. 0500. 2475. 0000. 33903000. 1. 
500. 0000. 00. FISCALIZAÇÃO: Os objetos deste Contrato serão acompanhados 
pela Sra. Márcia Maria Mesquita Frota Silva, Gerente Financeira, especialmente 
designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. Sobral/CE, 11 de fevereiro de 2022. Lia Pontes Sousa - SECRETÁRIA 
EXECUTIVA DA SETRAN - Francisco Wilson Linhares Parente Alves - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SETRAN. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2022 - SETRAN -  CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Sobral, neste ato representada pela Secretária Executiva 
da Secretaria do Trânsito e Transportes, Sra. LIA PONTES SOUSA. 
CONTRATADO: COMERCIAL DE ARMARINHO BRASIL LTDA ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 41.556.663/0001-74, neste ato representada por Patrícia 
Moreira Bezerra Tavares. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 140/2021 - 
SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição 
de Material de consumo (Material de expediente, processamentos de dados e 
elétrico e eletrônico), de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
VALOR GLOBAL: O preço contratual global importa na quantia de R$ 352,48 
(Trezentos e cinquenta e dois reais e quarenta e oito centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3201. 04. 122. 0500. 
2475. 0000. 33903000. 1. 500. 0000. 00. FISCALIZAÇÃO: Os objetos deste 
Contrato serão acompanhados pela Sra. Márcia Maria Mesquita Frota Silva, 
Gerente Financeira, especialmente designada para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. Sobral/CE, 11 de 
fevereiro de 2022. Lia Pontes Sousa - SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SETRAN - Francisco Wilson Linhares Parente Alves - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SETRAN. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0002/2022 - 
SEUMA/DISPENSA DE LICITAÇÃO DP106/2021 - CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Sobral, representada pela Secretária do Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente, Marília Gouveia Ferreira Lima. CONTRATADA: 
Ednan da Costa Lima - ME , inscrita no CNPJ nº 43.262.855/0001-01, 
representada neste ato por Ednan da Costa Lima.DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente apostilamento tem como fundamento o art. 65, §8º, da Lei nº 
8.666/93 e os preceitos do direito público. OBJETO: APOSTILAMENTO do 
Contrato nº 0002/2022 - SEUMA/DISPENSA DE LICITAÇÃO DP106/21, tendo 
em vista a necessidade de alterar a rubrica orçamentária 24.01.04. 122.044.2.197. 
3.3.90.30.00.1 .001.0000.00. para a dotação orçamentária disposta a seguir: 2401. 
04. 122. 0500. 2. 447. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00. Sobral - CE, 07 de fevereiro 
de 2022. Marília Gouveia Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO URBANISMO, 
HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE - Diego de Freitas Ribeiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEUMA.   

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU N° 
P176318/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DP22001 - SECJEL. OBJETO: 
Locação de um imóvel situado na Rua Arco Verde, S/N, Sumaré, destinado sua 
utilização para o funcionamento da Estação da Juventude do Bairro Sumaré. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, e o Art. 26, inciso II, da Lei Nº 
8.666/1993. CONTRATADA: DIOCESE DE SOBRAL, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ sob o Nº 07.821.309/0040-06. VALOR GLOBAL: R$ 157.500,00 
(cento e cinquenta e sete mil e quinhentos reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22.01 .27.812.0451.248 2.339 03900.15 00000000. Sobral - 
CE, 11 de fevereiro de 2022. Eugênio Parceli Sampaio Silveira - SECRETÁRIO 
DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 016/2022 - SECJEL - PROCESSO SPU Nº 
P176318/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
através da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer. CONTRATADA: DIOCESE 
DE SOBRAL, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 07.821.309/0040-06. 
OBJETO: Locação de um imóvel situado na Rua Arco Verde, S/N, Sumaré, 
destinado sua utilização para o funcionamento da Estação da Juventude do Bairro 
Sumaré. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, e o Art. 26, inciso II, 
da Lei Nº 8.666/1993. MODALIDADE: Dispensa Nº DP22001 - SECJEL. 
VALOR GLOBAL: R$ 157.500,00 (cento e cinquenta e sete mil e quinhentos 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01.27.812 .0451.248 2.3390 
3900.15000 00000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 

será de 35 (trinta e cinco) meses, contados a partir da sua assinatura, nos termos da 
Lei Nº 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 11/02/2022. 
SIGNATÁRIOS: Eugênio Parceli Sampaio Silveira - SECRETÁRIO DA 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER e o Sr. Lucas do Nascimento Moreira - 
Representante da DIOCESE DE SOBRAL. Lucas Loiola Aragão - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SECJEL. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0021/ 2022 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por meio da 
sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: SOBRAL GARDEN LTDA- ME, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o nº 05.352.736/0001-42, representado neste ato pelo Sr. Francisco de 
Assis Linhares Fernandes. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição 
de matrizes de plantas com idade reprodutiva para Projeto de Produção de Cactos 
e Suculentas, nos termos do convênio n° 06/2018, firmado entre a Agência do 
Desenvolvimento do Estado do Ceará - ADECE e a Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico - STDE, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta 
da CONTRATADA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato 
tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 180/2021, e seus anexos, 
os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, 
e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO 
VALOR: O preço contratual global importa na quantia de R$ 117.092,00 (cento e 
dezessete mil e noventa e dois reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As 
despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 26.01.20. 
606.0457.2.497. 3.3.90.30.00. 1.500.0000.00 - Recursos não vinculados de 
Impostos. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 
(doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Pedro de Alcantara 
Pitombeira Maia, Célula de Convênios e Projetos, especialmente designado para 
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 11 de fevereiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos- Secretária do 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico. Francisco de Assis Linhares Fernandes 
- Representante da Contratada. Ismênia Rodrigues da Ponte - Coordenadora 
Jurídica da STDE - em exercício. 

EXTRATO DO TERMO DE SUB-ROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 
20210802638 - SEDHAS -   SUB-ROGANTE: Secretaria dos Direitos Humanos 
e da Assistência Social, representada por sua SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS 
DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, a Sra. ANDREZZA 
AGUIAR COELHO. SUB-ROGADO: Secretaria do Urbanismo, Habitação e 
Meio Ambiente, representada por sua SECRETÁRIA MUNICIPAL DO 
URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE, a Sra. Marília Gouveia 
Ferreira Lima. ANUENTE: ANTONIA ELOINA FERNANDES ANDRADE, 
inscrita no CPF 659.***.***.-**. DO OBJETO: Por este termo de SUB-
ROGAÇÃO, a SUB-ROGANTE, Secretaria dos Direitos Humanos e da 
Assistência Social, transfere para a SUB-ROGADA, Secretaria do Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente, todos os direitos, deveres e obrigações do Contrato 
nº 20210802638  - SEDHAS, mantido pela SUB-ROGANTE, Secretaria dos 
Direitos Humanos e da Assistência Social e a Sra. ANTONIA ELOINA 
FERNANDES ANDRADE, cujo objeto é a contratação de Assistente Social, por 
tempo determinado, para atuar no(a) Secretaria dos Direitos Humanos e da 
Assistência Social. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente aditivo de sub-rogação 
tem como fundamento os artigos 346 a 351 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 - Código Civil. DA ACEITAÇÃO: A SUB-ROGADA, Secretaria do 
Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, declara aceitar a SUB-ROGAÇÃO 
constante deste Termo, passando em consequência a ser titular do contrato nº 
20210802638  - SEDHAS, com os respectivos aditamentos, assumindo, a partir 
da data de assinatura deste Termo, todos os direitos e deveres decorrentes do 
Contrato SUB-ROGADO, obrigando-se a cumpri-lo integralmente. DA 
ANUÊNCIA: A ANUENTE, a Sra. ANTONIA ELOINA FERNANDES 
ANDRADE, declara estar de acordo com a SUB-ROGAÇÃO e a prosseguir na 
execução do contrato SUB-ROGADO, cumprindo integralmente todas suas 
cláusulas e condições. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 
decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária da 
Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente. DA VIGÊNCIA: Os 
efeitos jurídicos da sub-rogação terão efeitos a partir do dia da sua assinatura. DA 
RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições que ora não foram alteradas 
por este termo permanecem como no contrato original, constituindo-se num só 
todo para todos os fins e efeitos de direito. Sobral - CE, 01 de fevereiro de 2022. 
Andrezza Aguiar Coelho - Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência 
Social - Raimundo Nonato Arcanjo Neto - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEDHAS. 

EXTRATO DO TERMO DE SUB-ROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 
20210802792 - SEDHAS -   SUB-ROGANTE: Secretaria dos Direitos Humanos 
e da Assistência Social, representada por sua SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS 
DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, a Sra. ANDREZZA 
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SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO               

E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 

E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL


